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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

Sessão Ordinária Nº 5397, de 25/09/2024

PROCESSO Nº 00600-00007251/2023-41-e

RELATOR(A) : Conselheiro PAULO TADEU VALE DA SILVA

EMENTA : Representação oferecida pelo Sindicato dos Agentes de Vigilância
Ambiental em Saúde e Agentes Comunitários do Distrito Federal –
SINDIVASCS/DF, em razão de supostas irregularidades na omissão da
Administração Pública em efetivar o pagamento do piso salarial e do adicional de
insalubridade.

DECISÃO Nº 3695/2024

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar
conhecimento da Informação nº 106/2024 – NUREC e das contrarrazões recursais
enviadas pelo Sindicato dos Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde e Agentes
Comunitários do Distrito Federal (Peça nº 109); II – negar provimento ao pedido
de reexame interposto pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
(Peça nº 91) contra o item III da Decisão nº 704/2024 (Peça nº 75), restaurando os
seus efeitos; III – autorizar: 1) a cientificação da Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e do
Sindicato dos Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde e Agentes Comunitários
do Distrito Federal, na pessoa do seu representante legal, acerca desta decisão; 2) o
envio ao Núcleo de Recursos de cópia desta decisão, como forma de viabilizar os
correspondentes registros; 3) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de
Pessoal, para a adoção das providências de praxe.  A Conselheira ANILCÉIA
MACHADO deixou de atuar nos autos, com fundamento no art. 153, § 1º, do
RI/TCDF.

Presidiu a sessão o Presidente, Conselheiro MÁRCIO MICHEL. Votaram os
Conselheiros MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, INÁCIO
MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU e ANDRÉ CLEMENTE. Participaram o
Auditor VINÍCIUS FRAGOSO e o representante do MPjTCDF, Procurador-Geral
DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE.

SALA DAS SESSÕES, 25 de setembro de 2024

Sandro Cunha Coelho
Secretário das Sessões Substituto

Márcio Michel Alves De Oliveira
Presidente
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